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PARECER PRÉVIO Nº 109/2022-SSC

PROCESSO: TC/022161/2019.

DECISÃO: n° 556/2022.

ASSUNTO: Prestação de Contas de Governo – exercício 2019. 

ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí.

RESPONSÁVEL/QUALIFICAÇÃO: Abel Francisco de O. Júnior (Prefeito Municipal)

ADVOGADO (A):Tiago Saunders Martins, OAB/PI nº 4.978 (sem procuração nos autos).

RELATOR: Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva.

PROCURADOR: Plínio Valente Ramos Neto

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO 

DO PIAUÍ. EXERCÍCIO DE 2019. 

1 – as falhas remanescentes não são suficientes para ensejar a 

reprovação das contas em questão

Sumário: Prestação de Contas de Governo. Exercício 2019. 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí. Parecer Prévio de 

Aprovação com Ressalvas. 

Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: 1 – publicação dos 

decretos fora do prazo; 2 – ingresso extemporâneo da prestação de contas mensal de janeiro; 3 

– divergência na contabilização do imposto de renda retido na fonte – IRRF; 4 - 

descumprimento do limite mínimo das despesas com manutenção e desenvolvimento de 

ensino; 5 – indicador negativo do FUNDEB; 6 - distorção idade série; 7 – elevado saldo de 

depósitos; 8 – não cumprimento das metas fiscais – resultado primário.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório da Divisão Técnica 

da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – I DFAM (peça 16), o Relatório de 

Contraditório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 

II DFAM (peça 29), o parecer do Ministério Público de Contas (peça 31), a sustentação oral 

do advogado Tiago Saunders Martins (OAB/PI nº 4.978), que se reportou sobre as falhas 
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apontadas, o voto do Relator (peça 42), e o mais que dos autos consta, decidiu a Segunda 

Câmara, unânime, discordando do Ministério Público de Contas, nos termos e pelos 

fundamentos expostos no voto do Relator (peça 42), pela emissão de parecer prévio 

recomendando a aprovação com ressalvas das contas de governo do município de Curral 

Novo do Piauí, referente ao exercício financeiro de 2019, com fulcro no art. 120, da Lei 

Estadual nº 5.888/09 e art. 32, §1º, da Constituição Estadual.

Presentes: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (Presidente), 

Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros, 

Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara e o Conselheiro Substituto Alisson 

Felipe de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 

Nascimento. 

Sessão Ordinária da Segunda Câmara nº 029, em Teresina, 24 de agosto de 2022

 (assinado digitalmente)

Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Relator
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